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Poder Executivo Federal 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

5ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.° 012/2026-PROPESP/UFAM 

 

 
Processo SEI N.° 23105.004015/2026-11. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (UFAM), por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação (PROPESP), torna pública a 5ª RETIFICAÇÃO do Exame de Seleção de candidatos para 

ingresso no 2º Semestre de 2026 no curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem da Universidade do Estado do Pará em Associação Ampla com a Universidade Federal do 

Amazonas (PPGENFUEPA/UFAM), com efeito, determina que: 

 

I - Onde se lê: 

4.1.7 O Pré-projeto de pesquisa será avaliado pela Banca Examinadora, de acordo com os critérios 

estabelecidos no ANEXO VI, atribuindo nota de 0,0 a 10,0. O projeto de pesquisa será processado em um 

software detector de plágio, sendo tolerado no máximo 3,0% de similaridades. Caso o candidato apresente 

projeto com similaridade superior ao percentual estabelecido, será eliminado. 

 

 

 

Leia-se: 

4.1.7 O Pré-projeto de pesquisa será avaliado pela Banca Examinadora, de acordo com os critérios 

estabelecidos no ANEXO VI, atribuindo nota de 0,0 a 10,0. O projeto de pesquisa será processado em um 

software detector de plágio, sendo tolerado no máximo 20,0% de similaridades. Caso o candidato 

apresente projeto com similaridade superior ao percentual estabelecido, será eliminado. 

 

 

Manaus, 22 de maio de 2026. 

 
 

Profa. Dra. Adriana Malheiro Alle Marie 
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 


